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LEI Nº 1.213, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), e determina outras
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – RJ
Faço saber que a Câmara Municipal de Pinheiral aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Artigo 1º: Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, por Decreto, o Crédito Adicional Especial até o valor de R$ 180.000,00
(Cento e oitenta mil reais), a fim de adequar a Lei Orçamentária Anual – Lei nº. 1.165 de 09 de dezembro de 2020, como se
segue:

Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o art. 1º, na forma do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei
Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, os resultantes de anulação parcial de dotação orçamentária, a seguir especificada:

Artigo 3º - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar Especial de que trata este decreto, será resultante do
provável Excesso de Arrecadação nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64, proveniente do recebimento da
Emenda Parlamentar do Ministério da Economia nº 202141140015, Plano de Ação nº 09032021-013060, objetivando a Aquisição
de Veículo Castramóvel, e dá outras providências.
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, 27 de outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

LEI Nº 1.214, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021.

Prorroga até dia 29 de dezembro de 2021, no âmbito do Município de Pinheiral, a opção pelo Programa de Recuperação Fiscal
– REFIS, alterando a Lei nº 1.172, de 04 de março de 2021, e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica prorrogado até dia 29 de dezembro de 2021, no âmbito do município de Pinheiral, a opção pelo Programa de
Recuperação Fiscal – REFIS destinado a promover a regularização de créditos no Município, decorrentes de débitos dos
contribuintes, relativos a impostos, taxas, contribuições de melhoria, preços púbicos e tarifas em razão dos fatos geradores
ocorridos até 31 de dezembro de 2020, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com
exigibilidade suspensa ou não, inclusive os decorrentes de falta de recolhimentos de valores retidos.
Art. 2º - Altera os Incisos I a VIII, do § 1º, do Art. 4º, da Lei Municipal nº 1.172, de 04 de março de 2021, que passa a ter a
seguinte redação:
Art. 4º - ............................................................................................

§ 1º - ................................................................................................

I - 100% de anistia dos juros e multa, para pagamento em parcela única, até 29 de dezembro de 2021;

II - 90% de anistia dos juros e multa, para pagamento em até 03 (três) parcelas, sendo a 1ª parcela com vencimento

no dia 29 de dezembro de 2021, 2ª parcela com vencimento no dia 31 de janeiro de 2022, 3ª parcela com vencimento

no dia 28 de fevereiro de 2022; devendo a opção em caso de parcelamento ser firmada até o dia 29 de dezembro de

2021;

III - 80% de anistia dos juros e multa, para pagamento em 05 (cinco) parcelas, sendo a 1ª parcela com vencimento no

dia 29 de dezembro de 2021, 2ª parcela com vencimento no dia 31 de janeiro de 2022, 3ª parcela com vencimento no

dia 28 de fevereiro de 2022, 4ª parcela com vencimento no dia 31 de março de 2022 e 5ª parcela com vencimento no

dia 29 de abril de 2022; devendo a opção em caso de parcelamento ser firmada até o dia 29 de dezembro de 2021;

IV - 70% de anistia dos juros e multa, para pagamento em 06 (seis) parcelas, sendo a 1ª parcela com vencimento no

dia 29 de dezembro de 2021, 2ª parcela com vencimento no dia 31 de janeiro de 2022, 3ª parcela com vencimento no

dia 28 de fevereiro de 2022, 4ª parcela com vencimento no dia 31 de março de 2022, 5ª parcela com vencimento no

dia 29 de abril de 2022 e 6ª parcela com vencimento no dia 31 de maio de 2022; devendo a opção em caso de

parcelamento ser firmada até o dia 29 de dezembro de 2021;

V - 60% de anistia dos juros e multa, para pagamento em 07 (sete) parcelas, sendo a 1ª parcela com vencimento no dia
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29 de dezembro de 2021, 2ª parcela com vencimento no dia 31 de janeiro de 2022, 3ª

parcela com vencimento no dia 28 de fevereiro de 2022, 4ª parcela com vencimento no

dia 31 de março de 2022, 5ª parcela com vencimento no dia 29 de abril de 2022, 6ª

parcela com vencimento no dia 31 de maio de 2022 e 7ª parcela com vencimento no dia

30 de junho de 2022; devendo a opção em caso de parcelamento ser firmada até o dia

29 de dezembro de 2021;

VI - 50% de anistia dos juros e multa, para pagamento em 08 (oito) parcelas, sendo a 1ª

parcela com vencimento no dia 29 de dezembro de 2021, 2ª parcela com vencimento no

dia 31 de janeiro de 2022, 3ª parcela com vencimento no dia 28 de fevereiro de 2022, 4ª

parcela com vencimento no dia 31 de março de 2022, 5ª parcela com vencimento no dia

29 de abril de 2022, 6ª parcela com vencimento no dia 31 de maio de 2022, 7ª parcela

com vencimento no dia 30 de junho de 2022 e 8ª parcela com vencimento no dia 29 de

julho de 2022, devendo a opção em caso de parcelamento ser firmada até o dia 29 de

dezembro de 2021;

VII - 20% de anistia dos juros e multa, para pagamento em 12 (doze) parcelas, sendo a

1ª parcela com vencimento no dia 29 de dezembro de 2021, 2ª parcela com vencimento

no dia 31 de janeiro de 2022, 3ª parcela com vencimento no dia 28 de fevereiro de 2022,

4ª parcela com vencimento no dia 31 de março de 2022, 5ª parcela com vencimento no

dia 29 de abril de 2022, 6ª parcela com vencimento no dia 31 de maio de 2022, 7ª

parcela com vencimento no dia 30 de junho de 2022, 8ª parcela com vencimento no dia

29 de julho de 2022, 9ª parcela com vencimento no dia 31 de agosto de 2022, 10ª parcela

com vencimento no dia 30 de setembro de 2022, 11ª parcela com vencimento no dia 31

de outubro de 2022 e 12ª parcela com vencimento no dia 30 de novembro de 2022,

devendo a opção em caso de parcelamento ser firmada até o dia 29 de dezembro de

2021;

VIII - 10% de anistia dos juros e multa, para pagamento em 18 (dezoito) parcelas, sendo

a 1ª parcela com vencimento no dia 29 de dezembro de 2021, 2ª parcela com vencimento

no dia 31 de janeiro de 2022, 3ª parcela com vencimento no dia 28 de fevereiro de 2022,

4ª parcela com vencimento no dia 31 de março de 2022, 5ª parcela com vencimento no

dia 29 de abril de 2022, 6ª parcela com vencimento no dia 31 de maio de 2022, 7ª

parcela com vencimento no dia 30 de junho de 2022, 8ª parcela com vencimento no dia

29 de julho de 2022, 9ª parcela com vencimento no dia 31 de agosto de 2022, 10ª parcela

com vencimento no dia 30 de setembro de 2022, 11ª parcela com vencimento no dia 31

de outubro de 2022, 12ª parcela com vencimento no dia 30 de novembro de 2022, 13ª

parcela com vencimento no dia 29 de dezembro de 2022, 14ª parcela com vencimento no

dia 31 de janeiro de 2023, 15ª parcela com vencimento no dia 28 de fevereiro de 2023,

16ª parcela com vencimento em 31 de março de 2023, 17ª parcela com vencimento em

28/04/2023 e 18ª parcela com vencimento em 31/05/2023, devendo a opção em caso de

parcelamento ser firmada até o dia 29 de dezembro de 2021.

Art. 3º - O Termo de Acordo de Parcelamento pelo Regime Especial do REFIS, realizados até
29 de outubro de 2021, tem seus vencimentos mantidos pela redação original da Lei Municipal
nº 1. 172, de 04 de março de 2021.
Art. 4º - O não cumprimento do Termo de Acordo de Parcelamento firmado até 29 de outubro
de 2021, não impede a adesão a prorrogação do REFIS disciplinada nesta Lei, mantida as
punições do artigo 7º da Lei Municipal nº 1.172, de 04 de março de 2021.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com vigência a partir de 03 de
novembro de 2021.

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, 04 de novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

LEI Nº 1.215, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021.

Cria o Selo Amigos da Cultura no Município de Pinheiral.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica criado o “Selo Amigos da Cultura”, a ser conferido pelo Município de Pinheiral,
por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, as pessoas físicas e as pessoas jurídicas que
promovam iniciativas de fomento à cultura nas seguintes formas:
I – Patrocínio, por meio de pagamento de despesa pelo patrocinador diretamente aos
fornecedores;
II - Patrocínio, por meio de depósito no fundo de assistência à cultura;
III - Patrocínio, por meio de fornecimento de materiais, bens e serviços produzidos ou realizado
pelo próprio patrocinador;
IV – Doação ao fundo de assistência à cultura;
V – Doação de materiais de bens e serviços aos órgãos e equipamentos públicos culturais
municipais.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor após a sua publicação oficial.

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, 09 de novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

LEI Nº 1.216, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021.

Reconhece e Declara a Comunidade Terapêutica Valentes de Davi de Pinheiral - Instituição de
Utilidade Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica reconhecida e declarada a utilidade pública da Comunidade Terapêutica Valentes
de, com sede na Estrada dos Papagaios, nº 1.251, KM 05, Pinheiral – RJ.
Art. 2º - A entidade de que trata o artigo anterior ficam assegurados os direitos e vantagens da
legislação vigente.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, 09 de novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

LEI Nº 1.217, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021.

Institui o regime de previdência complementar no Município de Pinheiral, fixa o limite máximo
para a concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que trata o artigo
40 da Constituição Federal, autoriza a adesão a plano de benefícios de previdência complementar,
e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Art. 1º - Fica instituído no Município de Pinheiral, o Regime de Previdência Complementar -
RPC a que se referem os §§ 14, 15 e 16, do artigo 40 da Constituição Federal.
Parágrafo único - O valor dos benefícios de aposentadoria e pensão devido pelo Regime
Próprio de Previdência Social - RPPS aos servidores públicos titulares de cargos efetivos de
quaisquer dos Poderes, incluídas suas autarquias e fundações, que ingressarem no serviço
público do Município a partir da data de início da vigência do Regime de Previdência
Complementar – RPC de que trata esta Lei, não pode superar o limite máximo dos benefícios
pagos pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS.
Art. 2º - O Município é o patrocinador do plano de benefícios do Regime de Previdência
Complementar - RPC de que trata esta Lei, sendo representado pelo Prefeito, que pode delegar
esta competência.
Parágrafo único - A representação de que trata o caput deste artigo compreende poderes
para a celebração de convênio de adesão ou de contratos e suas alterações, para manifestação
acerca da aprovação ou da alteração de plano de benefícios de que trata esta Lei e demais atos
correlatos.
Art. 3º - O Regime de Previdência Complementar - RPC de que trata esta Lei tem vigência e
é aplicado aos servidores públicos titulares de cargos públicos efetivos de quaisquer dos Poderes,
incluídas suas autarquias e fundações, que ingressarem no serviço público a partir da data de
publicação da autorização, pelo órgão fiscalizador de que trata a Lei Complementar Federal nº
109, de 29 de maio de 2001, do convênio de adesão do patrocinador ao plano de benefícios
previdenciário administrado pela entidade fechada de previdência complementar.
Art. 4º - A partir do início de vigência do Regime de Previdência Complementar - RPC de que
trata esta Lei, independentemente da inscrição do servidor público como participante no plano
de benefícios oferecido, aplicar-se-á o limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral
de Previdência Social - RGPS, de que trata o artigo 40 da Constituição Federal, às aposentadorias
e pensões a serem concedidas pelo Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município
aos segurados definidos no parágrafo único do art. 1º desta Lei.
Art. 5º - Os servidores públicos definidos no parágrafo único do artigo 1º desta Lei que tenham
ingressado no serviço público até a data anterior ao início da vigência do Regime de Previdência
Complementar - RPC podem, mediante prévia e expressa opção, aderir ao regime, na forma a
ser regulada por lei específica, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da
vigência do Regime de Previdência Complementar - RPC.
Parágrafo único - O exercício da opção a que se refere o caput deste artigo é irrevogável e
irretratável, devendo observar o disposto no artigo 4º desta Lei.
Art. 6º - O Regime de Previdência Complementar - RPC de que trata o artigo 1º desta Lei é
oferecido por meio de adesão o plano de benefícios já existente ou por meio da criação de plano
de benefícios, administrado por entidade fechada de previdência complementar.

CAPÍTULO II
DO PLANO DE BENEFÍCIOS

Seção I
Das Linhas Gerais do Plano de Benefícios

Art. 7º - O plano de benefícios previdenciário é descrito em regulamento, observadas as disposi-
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ções das pertinentes Leis e dos normativos decorrentes desses diplomas legais, e deve ser
oferecido, obrigatoriamente, a todos os servidores públicos do Município de que trata o artigo 3º
desta Lei.
Art. 8º - O Município somente pode ser patrocinador de plano de benefícios estruturado na
modalidade de contribuição definida, cujos benefícios programados tenham seu valor
permanentemente ajustado à reserva constituída em favor do participante, inclusive na fase de
percepção de benefícios, considerando o resultado líquido de sua aplicação, os valores aportados,
resgatados e/ou portados e os benefícios pagos.
§ 1º - O plano de que trata o caput deste artigo deve prever benefícios não programados que:
I - assegurem, pelo menos, os benefícios decorrentes dos eventos invalidez e morte do
participante; e,
II – sejam estruturados unicamente com base em reserva acumulada em favor do participante.
§ 2º - Na gestão dos benefícios de que trata o § 1º deste artigo, o plano de benefícios
previdenciários pode prever a contratação de cobertura de risco adicional junto à sociedade
seguradora, desde que tenha custeio específico.
§ 3º - O plano de que trata o caput deste artigo pode prever cobertura de sobrevivência do
assistido, desde que contratada junto à sociedade seguradora.

Seção II
Do Patrocinador

Art. 9º - O Município é o responsável pelo aporte de contribuições e pelas transferências das
contribuições descontadas dos seus servidores públicos ao plano de benefícios previdenciário,
observado o disposto nesta Lei, no convênio de adesão ou no contrato e no regulamento.
§ 1º - As contribuições devidas pelo patrocinador devem ser pagas, de forma centralizada,
pelos Poderes, incluídas suas autarquias e fundações, e em hipótese alguma podem ser superiores
às contribuições normais dos participantes.
§ 2º - O Município é considerado inadimplente em caso de descumprimento, por quaisquer dos
Poderes, incluídas suas autarquias e fundações, de qualquer obrigação prevista no convênio de
adesão ou no contrato e no regulamento do plano de benefícios.
Art. 10 - Sem prejuízo de responsabilização e das demais penalidades previstas nesta Lei e na
legislação aplicável, as contribuições recolhidas com atraso estão sujeitas à atualização e aos
acréscimos, nos termos do regulamento do respectivo plano de benefícios.
Art. 11. Devem estar previstas, expressamente, no contrato ou no convênio de adesão ao
plano de benefícios administrado pela entidade de previdência complementar, cláusulas que
estabeleçam no mínimo:
I - a não existência de solidariedade do Município, enquanto patrocinador, em relação a outros
patrocinadores; instituidores, averbadores; planos de benefícios e entidade de previdência
complementar;
II - os prazos de cumprimento das obrigações pelo patrocinador e das sanções previstas para
os casos de atraso no envio de informações cadastrais de participantes e assistidos, de pagamento
ou do repasse das contribuições;
III - que o valor correspondente à atualização monetária e aos juros suportados pelo patrocinador
por atraso de pagamento ou de repasse de contribuições é revertido à conta individual do
participante a que se referir a contribuição em atraso;
IV - eventual valor de aporte financeiro, a título de adiantamento de contribuições, a ser realizado
pelo Município;
V - as diretrizes com relação às condições de retirada de patrocínio ou rescisão contratual e
transferência de gerenciamento da administração do plano de benefícios previdenciário;
VI - o compromisso da entidade de previdência complementar de informar a todos os
patrocinadores vinculados ao plano de benefícios sobre o inadimplemento de patrocinador em
prazo superior a 90 (noventa) dias no pagamento ou repasse de contribuições ou quaisquer
obrigações, sem prejuízo das demais providências cabíveis.

Seção III
Dos Participantes

Art. 12 - Podem se inscrever como participantes do Plano de Benefícios todos os servidores
públicos do Município.
Art. 13 - Pode permanecer inscrito no respectivo plano de benefícios o participante que:
I - esteja cedido a outro órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive suas empresas públicas e sociedades de
economia mista;
II - esteja afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou sem recebimento
de remuneração, inclusive para o exercício de mandato eletivo em qualquer dos entes da
federação;
III - optar pelo benefício proporcional diferido ou auto patrocínio, na forma do regulamento do
plano de benefícios.
§ 1º - O regulamento do plano de benefícios disciplina as regras para a manutenção do custeio
do plano de benefícios, observada a legislação aplicável.
§ 2º - Havendo cessão com ônus para o cessionário, subsiste a responsabilidade do patrocinador
em recolher junto ao cessionário e repassar a contribuição ao plano de benefícios, nos mesmos
níveis e condições que seriam devidos pelo patrocinador, na forma definida no regulamento do
respectivo plano.

§ 3º - Havendo cessão com ônus para o cedente, o patrocinador deve arcar com a sua
contribuição ao plano de benefícios.
§ 4º - O patrocinador arca com a sua contribuição, somente, quando o afastamento ou a
licença do cargo público efetivo se der sem prejuízo do recebimento da remuneração.
Art. 14 - Os servidores públicos referidos no artigo 3º desta Lei, com remuneração superior ao
limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS,
são automaticamente inscritos no respectivo plano de benefícios de previdência complementar
desde a data de entrada em exercício no cargo público.
§ 1º - É facultado aos servidores públicos referidos no caput deste artigo manifestarem a
ausência de interesse em aderir ao plano de benefícios patrocinado pelo Município, sendo seu
silêncio ou inércia no prazo de 90 (noventa) dias da sua inscrição automática, reconhecida
como aceitação tácita.
§ 2º - Na hipótese de a manifestação de que trata o § 1º deste artigo ocorrer no prazo de até 90
(noventa) dias da data da inscrição automática, fica assegurado o direito à restituição integral
das contribuições vertidas, a ser paga em até 60 (sessenta) dias do pedido de anulação, atualizadas
monetariamente nos termos do regulamento.
§ 3º - A anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo e a restituição prevista no § 2º deste
artigo não constituem resgate.
§ 4º - No caso de anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo, a contribuição aportada
pelo patrocinador é devolvida à respectiva fonte pagadora no mesmo prazo da devolução da
contribuição aportada pelo participante.
§ 5º - Sem prejuízo ao prazo para manifestação da ausência de interesse em aderir ao plano de
benefícios, fica assegurado ao participante o direito de requerer, a qualquer tempo, o cancelamento
de sua inscrição, nos termos do regulamento do plano de benefícios.

Seção IV
Das Contribuições

Art. 15 - As contribuições do patrocinador e do participante incidem sobre a base de cálculo
das contribuições ao RPPS estabelecidas na Lei nº 529, de 23 de dezembro de 2009, no que
exceder ao limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social -
RGPS, observado o disposto no inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal.
§ 1º - A alíquota da contribuição do participante é por ele definida, observado o disposto no
regulamento do plano de benefícios ou no contrato.
§ 2º - Os participantes podem realizar contribuições facultativas, de caráter voluntário, sem
contrapartida do patrocinador, na forma do regulamento do plano de benefícios ou contrato.
Art. 16 - O patrocinador somente se responsabiliza por realizar contribuições em contrapartida
às contribuições normais dos participantes que atendam, concomitantemente, às seguintes
condições:
I - sejam segurados do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, na forma prevista no
artigo 1º ou artigo 5º desta Lei; e,
II - recebam subsídios ou remuneração que exceda o limite máximo a que se refere o artigo 4º
desta Lei, observado o disposto no inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal.
§ 1º - As contribuições do patrocinador de que trata o caput deste artigo incidem sobre a
parcela da base de contribuição do participante que exceder ao limite máximo a que se refere
o parágrafo único do artigo 1º desta Lei, observado o disposto no inciso XI do artigo 37 da
Constituição Federal.
§ 2º - A contribuição do patrocinador é paritária à do participante, observadas as condições
previstas no § 1º deste artigo e no disposto no regulamento do plano de benefícios ou no contrato,
e não podendo exceder ao percentual de 8,5% (oito vírgula cinco por cento), sobre a parcela
que exceder o limite máximo a que se refere o parágrafo único do artigo 1º desta Lei.
§ 3º - Os participantes que não se enquadrem nas condições previstas no caput deste artigo
não têm direito à contrapartida do patrocinador.
§ 4º - Sem prejuízo ao disposto no caput deste artigo, o patrocinador deve realizar o repasse
das contribuições descontadas diretamente da remuneração ou subsídio dos participantes a ele
vinculados, inclusive daqueles que, embora não enquadrados no inciso II deste artigo, estejam
inscritos no plano de benefícios.
§ 5º - Sem prejuízo às demais penalidades e responsabilidades previstas nesta Lei e na legislação
aplicável, as contribuições recolhidas com atraso estão sujeitas à atualização monetária e
consectários de mora estabelecidos no convênio ou contrato, regulamento e plano de custeio do
respectivo plano de benefícios, ficando o patrocinador desde já autorizado a adotar as providências
necessárias para o regular adimplemento de suas obrigações junto ao plano de benefícios.
Art. 17 - A entidade de previdência complementar administradora do plano de benefícios deve
manter controle individual das reservas constituídas em nome do participante e registro das
contribuições deste e das dos patrocinadores.

Seção IV
Do Processo de Seleção da Entidade

Art. 18 - A escolha da entidade de previdência responsável pela administração do Plano de
Benefícios é precedida de processo seletivo conduzido com impessoalidade, moralidade,
publicidade e transparência e que contemple requisitos de qualificação técnica e economicidade
indispensáveis à garantia da boa gestão dos planos de benefícios.
Parágrafo único - A relação jurídica com a entidade é formalizada por convênio ou contrato de
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adesão, com vigência por prazo indeterminado.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 19 - As nomeações de novos servidores públicos de cargo efetivo do Município que
possuam o subsídio ou a remuneração do cargo acima dos valores do limite máximo estabelecido
para os benefícios de aposentadorias e pensões do Regime Geral de Previdência Social - RGPS,
ficam condicionadas ao início da vigência do Regime de Previdência Complementar - RPC
previstas na forma do artigo 3º desta Lei, ressalvadas as nomeações das áreas de educação,
saúde e segurança.
Art. 20 - A adesão a plano multipatrocinado existente em entidade fechada de Previdência
Complementar não acarreta aporte inicial do Município.
Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, 10 de novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETOS

DECRETO Nº. 3.125, DE 27 DE OUTUBRO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 115.000,00 (Cento
e quinze mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.165 de 09/12/2020.
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 115.000,00 (Cento
e quinze mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de Outubro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.126, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação até o
limite de R$ 787.500,00 (Setecentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais), e dá outras
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina

a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.165 de 09/12/2020;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 787.500,00
(Setecentos e oitenta e sete mil e quinhentos reais), a fim de atender as despesas assim
codificadas:

Artigo 2º - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata este
decreto, será resultante do provável Excesso de Arrecadação da Fonte de Recursos dos
Royalties, de Fonte Própria, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64, conforme as
tabelas abaixo:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de Novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.127, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial até o limite de R$ R$ 180.000,00 (Cento
e oitenta mil reais).
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.213, de 27/10/2021;

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Especial até o valor de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta
mil reais), a fim de adequar a Lei Orçamentária Anual – Lei nº. 1.165 de 09 de dezembro de
2020, como se segue:

Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o art. 1º, na forma do art. 43,
§ 1º, inciso III, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, os resultantes de anulação
parcial de dotação orçamentária, a seguir especificada:

Art. 3º - O recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar Especial de que trata
este decreto, será resultante do provável Excesso de Arrecadação nos termos do art. 43, § 1º,
inciso II da Lei 4.320/64, proveniente do recebimento da Emenda Parlamentar do Ministério da
Economia nº 202141140015, Plano de Ação nº 09032021-013060, objetivando a Aquisição de
Veículo Castramóvel, e dá outras providências.
Art. 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 04 de Novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

DECRETO Nº. 3.128, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 206.168,00
(Duzentos e seis mil, cento e sessenta e oito reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.165 de 09/12/2020;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de Adicional Suplementar
até o limite de Adicional Suplementar até o limite de R$ 206.168,00 (Duzentos e seis mil, cento
e sessenta e oito reais) a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 05 de Novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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DECRETO Nº 3.130, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021.

Convoca a Vª Conferência Municipal de Meio Ambiente de Pinheiral e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto nos artigos da Lei nº 305, de 06 de agosto de 2004 e nos
termos da Lei nº 513, de 29 de setembro de 2009;

DECRETA
Art. 1º - Fica convocada a Vª Conferência Municipal de Meio Ambiente de Pinheiral, a ser
realizada as 13 horas, do dia 09 de dezembro de 2021 no Auditório da Sede da Prefeitura
Municipal de Pinheiral, situada à Rua Justino Ribeiro, 228, bairro Ipê, sob a coordenação da
Secretaria Municipal do Ambiente e Desenvolvimento Rural.
Art. 2º - A Vª Conferência Municipal de Meio Ambiente de Pinheiral adotará o seguinte temário:
I – Leitura, discussão e aprovação de Regimento Interno da V Conferência Municipal de Meio
Ambiente;
II – Tema Central: Unidades de Conservação;
III – Subtemas:
Importância de uma unidade de Conservação;
Porque criar unidades de conservação: questões ambientais, políticas e econômicas;
IV – Eleição dos membros não governamentais do Conselho Municipal de Meio Ambiente para
o biênio 2021/2023;
Art. 3º - A Vª Conferência Municipal de Meio Ambiente de Pinheiral será presidida pelo
Secretário Municipal do Ambiente e Desenvolvimento Rural e na sua ausência ou impedimento
eventual, pelo Diretor de Departamento ou quem o Secretário delegar.
Art. 4º - O Secretário Municipal de meio Ambiente e Desenvolvimento Rural se encarregará
de apresentar ao Gabinete do Prefeito, o Regimento da V Conferência Municipal de Meio
Ambiente, para posterior publicação.
Parágrafo Único – O regimento disporá sobre a organização e o funcionamento da V
Conferência Municipal de Meio Ambiente, inclusive sobre o processo democrático de escolha
de seus delegados.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 08 de novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.131, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 198.059,10 (Cento
e noventa e oito mil, cinquenta e nove reais e dez centavos), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.165 de 09/12/2020;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de Adicional Suplementar
até o limite de Adicional Suplementar até o limite de R$ 198.059,10 (Cento e noventa e oito mil,
cinquenta e nove reais e dez centavos) a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas como
fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de Novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 3.132, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.800,00 (hum mil
e oitocentos reais) e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que determina
a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.165 de 09/12/2020;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no total de R$ 1.800,00 (hum mil e
oitocentos reais), para a suplementação das seguintes dotações do orçamento da Câmara
Municipal:

Art. 2º - Para a cobertura da suplementação das dotações a que se refere o artigo anterior,
serão anuladas, em igual importância, as seguintes dotações do orçamento:

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.201, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas leis nº
1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e 1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 31 de outubro de 2021, JÉSSICA DOS SANTOS
BERTOLINO, do Cargo em Comissão de Assessor III, com lotação na Secretaria Municipal
de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.202, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas leis nº
1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e 1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 03 de novembro de 2021, FELIPE ALMEIDA JUSTINO DA
SILVA, no Cargo em Comissão de Assessor III, lotado na Secretaria Municipal de Educação,
atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC-08.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIAS
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Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de

novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.203, DE 03 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 31 de
outubro de 2021, ELIZANDRE APARE-
CIDA DE OLIVEIRA PEREIRA, do Cargo
em Comissão de Assessor III, com lotação
na Secretaria Municipal de Urbanismo,
Habitação e Regularização Fundiária.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.204, DE 03 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 03 de
novembro de 2021, EDIANI AGUIAR
BERTHOLO, no Cargo em Comissão de
Assessor III, lotada na Secretaria Municipal
de Urbanismo, Habitação e Regularização
Fundiária, atribuindo-lhe a gratificação sob o
símbolo CC-08.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.205, DE 03 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de
novembro de 2021, ELIZANDRE APARE-
CIDA DE OLIVEIRA PEREIRA, no Cargo
em Comissão de Assessor I, lotada na
Secretaria Municipal de Urbanismo, Habitação
e Regularização Fundiária, atribuindo-lhe a
gratificação sob o símbolo CC-06.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.206, DE 05 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 5.976, de 18 de
outubro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora
CAMILA DE SOUZA ABREU, cujo período
fica estipulado em 03 (três) meses, com início
em 05/11/2021 e término em 02/02/2022,
exercendo o Cargo de Professor II, matrícula
sob n° 9511-5, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, referente ao quinquênio 2013/
2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 05 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.207, DE 05 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 5.320, de 14 de
setembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora
MARLY DA SILVA COLINA, cujo período
fica estipulado em 03 (três) meses, com início
em 13/10/2021 e término em 10/01/2022,
exercendo o Cargo de Merendeira, matrícula
sob n° 9412-6, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, referente ao quinquênio 2011/
2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 05 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.208, DE 05 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº
968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas
leis nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e
1.184, de 04 de maio de 2021;
CONSIDERANDO o que consta no Proces-

so Administrativo nº 6.281, de 03 de novembro
de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de
03 de novembro de 2021, REGINA CELIA
DA SILVA ASSIS, do Cargo em Comissão
de Diretor de Departamento de Educação
Integral, com lotação na Secretaria Municipal
de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 05 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.209, DE 08 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 34 e
segmentos, da Lei nº 187, de 30 de dezembro
de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta do
Processo Administrativo nº 1.634, de 25 de
março de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder prorrogação da
readaptação na função de Auxiliar de
Secretaria, com início em 01/11/2021 e término
em 29/04/2022, para a funcionária DÉBORA
CHACAXIRO DIAS MELO, matrícula sob
o nº 9412-1, exercendo o cargo de Auxiliar de
Creche, lotada na Secretaria Municipal de
Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 08 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.210, DE 08 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO  os termos da Lei
Municipal nº. 529, de 23 de dezembro de 2009,
que dispõe sobre a reestruturação do Regime
Próprio de Previdência Social do Município
de Pinheiral;
CONSIDERANDO os despachos exarados
no Processo nº. 490 PinheiralPrevi, de 03 de
agosto de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Abono de Permanência a
servidora RITA DE CASSIA FRANCO
PIRES, matrícula nº. 9062-5, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, de acordo
com a Lei Municipal nº 529, de 23 de dezembro
de 2009, cujo abono é equivalente ao valor de
sua contribuição previdenciária.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, com efeitos financeiros
retroagindo a 03/08/2021.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 08 de

novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.211, DE 09 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.361, de 08 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária LEDIMAR GOMES
DA SILVEIRA, matrícula sob nº 9518-2,
ocupando o cargo de Inspetor de Alunos, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 09 (nove) dias, com início em 21/10/
2021 e término em 29/10/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.212, DE 09 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.361, de 08 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ALINE DA SILVA
CORREA, matrícula sob nº 91870, ocupando
o cargo de Agente Auxiliar de Serviços
Públicos, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência Social e Direitos Humanos, pelo
prazo de 15 (quinze) dias, com início em 20/
10/2021 e término em 03/11/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.213, DE 09 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.361, de 08 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária CARLA SOARES DA
SILVA, matrícula sob nº 9509-7, ocupando o
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cargo de Agente de Recepção, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de
10 (dez) dias, com início em 22/10/2021 e
término em 31/10/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.214, DE 09 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.361, de 08 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde ao funcionário MARCELO
MARQUES NUNES, matrícula sob nº 9410-
2, ocupando o cargo de Vigia, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 08 (oito) dias, com início em 26/10/2021 e
término em 02/11/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.215, DE 09 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.361, de 08 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária CARLA CRISTINA
DOS SANTOS RODRIGUES, matrícula sob
nº 9416-6, ocupando o cargo de Agente
Auxiliar de Serviços Municipais, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 90 (noventa) dias, com início em 20/10/
2021 e término em 17/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.216, DE 09 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.361, de 08 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária REBECA NATALIA
CELESTINO DA SILVA, matrícula sob nº
9670-7, ocupando o cargo de Auxiliar de
Creche, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 05 (cinco) dias, com
início em 18/10/2021 e término em 22/10/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.217, DE 09 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.361, de 08 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária GILCLEA TORRES
DE AMORIM, matrícula sob nº 9644-6,
ocupando o cargo de Pedagogo, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 10 (dez) dias, com início em 18/10/2021 e
término em 27/10/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.218, DE 09 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.361, de 08 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária GELSI ELZIRA DE
VARGAS ASSUNÇÃO, matrícula sob nº
9196-0, ocupando o cargo de Merendeira,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início em
19/10/2021 e término em 02/11/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.219, DE 09 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.361, de 08 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária SAMELA CRISTINA
FRANCO BRAGA, matrícula sob nº 9693-5,
ocupando o cargo de Merendeira, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 14 (quatorze) dias, com início em 19/10/
2021 e término em 01/11/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.220, DE 09 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.361, de 08 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento
de saúde a funcionária EDNA MARIA
TEIXEIRA, matrícula sob nº 9460-9, ocupando
o cargo de Servente Escolar, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 30 (trinta) dias, com início em 25/10/2021
e término em 23/11/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.221, DE 09 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.361, de 08 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento
de saúde a funcionária GERANIA ROGELLI
DA SILVA ROCHA, matrícula sob nº 9361-
6, ocupando o cargo de Pedagogo, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 60 (sessenta) dias, com início em 25/10/
2021 e término em 23/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.222, DE 09 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.361, de 08 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento
de saúde a funcionária EDUARDA FARIAS
OLIVEIRA, matrícula sob nº 9408-9,
ocupando o cargo de Auxiliar de Creche, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com início
em 23/10/2021 e término em 06/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.223, DE 09 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.361, de 08 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento
de saúde a funcionária CRISTIANE
FERNANDES DE SOUZA, matrícula sob nº
9281-3, ocupando o cargo de Agente Auxiliar
de Serviços Municipais, lotada na Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, pelo prazo de
180 (cento e oitenta) dias, com início em 24/
10/2021 e término em 21/04/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.224, DE 09 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.361, de 08 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento
de saúde ao funcionário RICARDO TEODO-
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RO DE ABREU, matrícula sob nº 9263-9,
ocupando o cargo de Agente Auxiliar de
Serviços Municipais, lotado na Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, pelo prazo de
180 (cento e oitenta) dias, com início em 31/
10/2021 e término em 28/04/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.225, DE 09 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.361, de 08 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento
de saúde a funcionária VANIA MARIA DE
ASSIS SANTOS, matrícula sob nº 9426-6,
ocupando o cargo de Agente Técnico de
Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, pelo prazo de 90 (noventa) dias,
com início em 20/10/2021 e término em 17/
01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.226, DE 09 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.361, de 08 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora
JOSIMEIRE DE CARVALHO FREITAS
DA FONSECA, matrícula sob o nº 9691-8,
ocupando o Cargo de Servente Escolar, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 07 (sete) dias, com início em 20/10/
2021 e término em 26/10/2021, para
acompanhar sua filha que se encontra em
tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.227, DE 09 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.361, de 08 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora
GILMARA CRISTINE DE SOUZA RIBEI-
RO RAMALHO, matrícula sob o nº 9660-8,
ocupando o Cargo de Pedagogo, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 05 (cinco) dias, com início em 22/10/2021
e término em 26/10/2021, para acompanhar
sua filha que se encontra em tratamento de
saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.228, DE 09 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.361, de 08 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora
GILMARA CRISTINE DE SOUZA RIBEI-
RO RAMALHO, matrícula sob o nº 9522-0,
ocupando o Cargo de Professor I, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 05 (cinco) dias, com início em 22/10/2021
e término em 26/10/2021, para acompanhar
sua filha que se encontra em tratamento de
saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.229, DE 09 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46,
da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.358, de 08 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de
08 de novembro de 2021, CREMILDA
ALVES DOS SANTOS REVÓCIO, do
Cargo Efetivo de Professor I, com lotação na
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.230, DE 09 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO  o resultado do
Concurso Público – Edital 001/2018,
homologado através do Decreto nº 2.524, de
11 de maio de 2018, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral nº 495, de
15 de maio de 2018, prorrogado através do
Decreto nº 2.832, de 30 de abril de 2020,
publicado no Informativo Oficial do Município
de Pinheiral, nº 545, de 29 de maio de 2020;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.342, de 04 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 03 de novembro
de 2021, pelo Regime Estatutário,
THAMIRES LOPES DA SILVA, aprovada
no Concurso Público - Edital nº 01/2018,
realizado em 15 de abril de 2018, para exercer
o cargo público efetivo de Agente Técnico
Municipal, lotada na Secretaria Municipal de
Administração.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.231, DE 09 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO  o resultado do
Concurso Público – Edital 001/2018,
homologado através do Decreto nº 2.524, de
11 de maio de 2018, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral nº 495, de
15 de maio de 2018, prorrogado através do
Decreto nº 2.832, de 30 de abril de 2020,
publicado no Informativo Oficial do Município
de Pinheiral, nº 545, de 29 de maio de 2020;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.338, de 04 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 03 de novembro
de 2021, pelo Regime Estatutário,
GRAZIELLY DE OLIVEIRA ISAIAS
EMILIANO ANDRADE, aprovada no
Concurso Público - Edital nº 01/2018, realizado
em 15 de abril de 2018, para exercer o cargo
público efetivo de Auxiliar de Secretaria,
lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.232, DE 09 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO  o resultado do
Concurso Público – Edital 001/2018,
homologado através do Decreto nº 2.524, de
11 de maio de 2018, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral nº 495, de
15 de maio de 2018, prorrogado através do
Decreto nº 2.832, de 30 de abril de 2020,
publicado no Informativo Oficial do Município
de Pinheiral, nº 545, de 29 de maio de 2020;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.337, de 04 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 03 de novembro
de 2021, pelo Regime Estatutário, ANDREIA
ALEXANDRE DE SOUZA, aprovada no
Concurso Público - Edital nº 01/2018, realizado
em 15 de abril de 2018, para exercer o cargo
público efetivo de Servente Escolar, lotada na
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.233, DE 09 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO  o resultado do
Concurso Público – Edital 001/2018,
homologado através do Decreto nº 2.524, de
11 de maio de 2018, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral nº 495, de
15 de maio de 2018, prorrogado através do
Decreto nº 2.832, de 30 de abril de 2020,
publicado no Informativo Oficial do Município
de Pinheiral, nº 545, de 29 de maio de 2020;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.336, de 04 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 03 de novembro
de 2021, pelo Regime Estatutário, VICTOR
VINÍCIUS FELIX JESUS, aprovado no
Concurso Público - Edital nº 01/2018, realizado
em 15 de abril de 2018, para exercer o cargo
público efetivo de Inspetor de Alunos, lotado
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na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.234, DE 09 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do
Concurso, homologado através do Decreto nº
2.487, de 15 de janeiro de 2018, publicado no
Informativo Oficial do Município de Pinheiral
nº 487, de 15 de janeiro de 2018, prorrogado
através do Decreto nº 2.762, de 13 de
dezembro de 2019, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral, nº 533, de
13 de dezembro de 2019;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.335, de 04 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear a partir de 03 de novembro
de 2021, pelo Regime Estatutário, ROSSANA
SOUZA DE ALMEIDA, aprovada no
Concurso Público - Edital nº 01/2017, realizado
em 26 de novembro de 2017, para exercer o
cargo público efetivo de Professor II – Inglês,
lotada na Secretaria Municipal de Educação:
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.235, DE 09 DE
NOVEMBRO DE 2021

Nomeia a Comissão Organizadora da V
Conferência Municipal de Meio Ambiente de
Pinheiral e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL no uso de suas atribuições e;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto
nº 3.130, de 08 de novembro de 2021, que
convoca a V Conferência Municipal de Meio
Ambiente de Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.040, de 20 de
outubro de 2021;
RESOLVE
Art.1º - Nomear os integrantes da Comissão
Organizadora da V Conferência Municipal de
Meio Ambiente de Pinheiral que será realizada
em 09 de dezembro de 2021, no Auditório da
Sede da Prefeitura Municipal de Pinheiral,
situado à Rua Justino Ribeiro, 228, bairro Ipê,

Pinheiral, RJ.
Art. 2º - A comissão será composta pelos
seguintes membros:
- Anderson Villar da Silva, matrícula nº 9388-
1;
- Fábio Luis de Souza nogueira, matrícula nº
9581-6;
- Giulia Araújo Martins, matrícula nº 9624-4;
- Isabelle Amaral Cassiano, matrícula nº 9688-
;
- Mariana Brum, matrícula nº 9695-4;
- Natália Nolasco Rios, matrícula nº 8691-1;
- Reginalda Leandro Miquelino, matrícula nº
9459-0;
- Viviane Carvalho Correa, matrícula nº 9378-
4;
Parágrafo Único – A Comissão Organizadora
terá a responsabilidade de organizar,
acompanhar, fiscalizar e fazer cumprir o
regimento interno do referido evento.
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.236, DE 10 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do
Concurso Público – Edital 001/2018,
homologado através do Decreto nº 2.524, de
11 de maio de 2018, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral nº 495, de
15 de maio de 2018, prorrogado através do
Decreto nº 2.832, de 30 de abril de 2020,
publicado no Informativo Oficial do Município
de Pinheiral, nº 545, de 29 de maio de 2020;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de
janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Profissionais da Educação da Rede Pública
do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.375, de 08 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 03 de novembro
de 2021, pelo Regime Estatutário, ANGELO
MÁRCIO ESTEVÃO, aprovado no Concurso
Público - Edital nº 01/2018, realizado em 15
de abril de 2018, para exercer o cargo público
efetivo de Servente Escolar, lotado na
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.237, DE 10 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do
Concurso Público – Edital 001/2018,
homologado através do Decreto nº 2.524, de
11 de maio de 2018, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral nº 495, de
15 de maio de 2018, prorrogado através do
Decreto nº 2.832, de 30 de abril de 2020,
publicado no Informativo Oficial do Município
de Pinheiral, nº 545, de 29 de maio de 2020;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.275, de 27 de
outubro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 1º de outubro de
2021, pelo Regime Estatutário, MÁRCIA
REGINA DE PAIVA, aprovada no Concurso
Público - Edital nº 01/2018, realizado em 15
de abril de 2018, para exercer o cargo público
efetivo de Agente Auxiliar de Serviços
Municipais, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.238, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 5.428, de 17 de
setembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora
LUNA PEREIRA DE ARAÚJO AMORIM,
cujo período fica estipulado em 01 (um) mês,
com início em 11/11/2021 e término em 10/
12/2021, exercendo o Cargo de Psicóloga,
matrícula sob n° 9511-1, lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos, referente ao quinquênio 2013/2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.239, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 187,
de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 7.085, de 30 de
dezembro de 2015;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função
de Porteiro, a contar de 07/10/2021 e o

término em 04/04/2022, da servidora KELLY
CRISTINA DE JESUS FERREIRA,
matrícula sob o nº 9199-9, exercendo o cargo
de Agente Auxiliar de Serviços Municipais,
lotada na Secretaria Municipal de Serviços
Públicos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.240, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o
Artigo 37, Inciso II, da Constituição da
República Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do
Concurso Público – Edital 001/2018,
homologado através do Decreto nº 2.524, de
11 de maio de 2018, publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral nº 495, de
15 de maio de 2018, prorrogado através do
Decreto nº 2.832, de 30 de abril de 2020,
publicado no Informativo Oficial do Município
de Pinheiral, nº 545, de 29 de maio de 2020;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.274, de 27 de
outubro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 04 de outubro
de 2021, pelo Regime Estatutário, DIOGO
DE CARVALHO BARONTO PEREIRA
JORGE, aprovado no Concurso Público -
Edital nº 01/2018, realizado em 15 de abril de
2018, para exercer o cargo público efetivo de
Agente Técnico em Enfermagem, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.241, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 4º
da Lei n° 354, de 13 de fevereiro de 2006;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.276, de 27 de
outubro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder gratificação de plantão não
médico aos servidores abaixo relacionados,
lotados na Secretaria Municipal de Saúde, a
contar de 1º de outubro de 2021, tendo em
vista, os mesmos desempenharem atividades
em regime de 24 (vinte e quatro) horas,
gratificação esta fixada em 30% (trinta por
cento) do padrão percebido:
- LIZANDRA CRISTINA DE OLIVEIRA
BRITO, ocupando o cargo efetivo de Agente
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Auxiliar de Serviços Municipais, matrícula nº
9695-1;
- MÁRCIO FREITAS FLORES, ocupando o
cargo efetivo de Agente Técnico em
Enfermagem, matrícula nº 9694-1;
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.242, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.417, de 11 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária JUDITH NEVES
OLIVEIRA, matrícula sob nº 9588-8,
ocupando o cargo de Assessor III, lotada na
Secretaria Municipal de Finanças, pelo prazo
de 15 (quinze) dias, com início em 03/11/2021
e término em 17/11/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.243, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.417, de 11 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária MARIANE PINHO
LISBOA TAVARES, matrícula sob nº 9470-
7, ocupando o cargo de Agente de Recepção,
lotada na Secretaria Municipal de
Administração e Previdência Social, pelo
prazo de 60 (sessenta) dias, com início em
01/11/2021 e término em 30/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.244, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.417, de 11 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde ao funcionário ROGERIO DE
SOUZA SANTOS, matrícula sob nº 9180-7,
ocupando o cargo de Agente Auxiliar de
Serviços Municipais, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 60
(sessenta) dias, com início em 30/10/2021 e
término em 28/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.245, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.417, de 11 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária ARIANE MARA
SIQUEIRA NOBREGA, matrícula sob nº
9424-7, ocupando o cargo de Inspetor de
Alunos, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com
início em 03/11/2021 e término em 02/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.246, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.417, de 11 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária KATIA VILLACA
DOS SANTOS, matrícula sob nº 9651-6,
ocupando o cargo de Médico Plantonista
Socorrista Maternidade, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo prazo de 180 (cento
e oitenta) dias, com início em 01/11/2021 e
término em 29/04/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.247, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.417, de 11 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde ao funcionário SILVIO JOSE
RIBEIRO ALVES, matrícula sob nº 9210-4,
ocupando o cargo de Agente Auxiliar de
Serviços Municipais, lotado na Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, pelo prazo de
15 (quinze) dias, com início em 04/11/2021 e
término em 18/11/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.248, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.417, de 11 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária CRISTIANE
APARECIDA DE CASTRO MACHADO,
matrícula sob nº 9442-6, ocupando o cargo de
Professor II, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, pelo prazo de 16 (dezesseis)
dias, com início em 26/10/2021 e término em
10/11/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.249, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.417, de 11 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária GEIZA SILVA
MAGALHAES, matrícula sob nº 9402-7,
ocupando o cargo de Professor I, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 04 (quatro) dias, com início em 04/11/2021
e término em 07/11/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.250, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.417, de 11 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária JESSICA MARIA
DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula sob nº
9668-4, ocupando o cargo de Pedagogo, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 07 (sete) dias, com início em 01/11/
2021 e término em 07/11/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.251, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.417, de 11 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária RITA DE CASSIA
GROETAERS DA CUNHA, matrícula sob
nº 1739-1, ocupando o cargo de Professor I,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 09 (nove) dias, com início em
04/11/2021 e término em 12/11/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.252, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 6.417, de 11 de
novembro de 2021;
RESOLVE
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Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária BRUNA SARAIVA
DE SOUZA, matrícula sob nº 9659-3,
ocupando o cargo de Inspetor de Alunos, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 10 (dez) dias, com início em 09/11/
2021 e término em 18/11/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.253, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.417, de 11 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde ao funcionário MARCOS
ANTONIO RIBEIRO, matrícula sob nº 9677-
8, ocupando o cargo de Auxiliar de Creche,
lotado na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 40 (quarenta) dias, com início
em 20/10/2021 e término em 28/11/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.254, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.417, de 11 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária RAFAELA DE
FARIAS BRONZATO CAMPOS, matrícula
sob nº 9492-7, ocupando o cargo de Professor
I, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em
18/10/2021 e término em 20/10/2021,
reiniciando em 26/10/2021 e término em 27/
10/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.255, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.417, de 11 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária MARIANA BEATRIZ
FERREIRA PILER, matrícula sob nº 9693-6,
ocupando o cargo de Pedagogo, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 03 (três) dias, com início em 25/10/2021 e
término em 27/10/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.256, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.417, de 11 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento
de saúde a funcionária MARIANA BEATRIZ
FERREIRA PILER, matrícula sob nº 9404-4,
ocupando o cargo de Professor I, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 03 (três) dias, com início em 25/10/2021 e
término em 27/10/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.257, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.417, de 11 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento
de saúde a funcionária SAMELA CRISTINA
FRANCO BRAGA, matrícula sob nº 9693-5,
ocupando o cargo de Merendeira, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 40 (quarenta) dias, com início em 02/11/
2021 e término em 11/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.258, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.417, de 11 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento
de saúde ao funcionário RUI RODRIGUES
MESSIAS, matrícula sob nº 1563-2, ocupando
o cargo de Agente Auxiliar de Serviços
Municipais, lotado na Secretaria Municipal de
Serviços Públicos, pelo prazo de 365 (trezentos
e sessenta e cinco) dias, com início em 02/06/
2021 e término em 27/05/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.259, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.417, de 11 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento
de saúde a funcionária JOANNA DARC
DIAS ONOFRE, matrícula sob nº 9381-3,
ocupando o cargo de Agente Auxiliar de
Serviços Municipais, lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos, pelo prazo de 90 (noventa) dias,
com início em 08/10/2021 e término em 05/
01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.260, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.417, de 11 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento
de saúde a funcionária IZABEL CRISTINA
DE MORAES, matrícula sob nº 9200-6,
ocupando o cargo de Merendeira, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 180 (cento e oitenta) dias, com início em

31/10/2021 e término em 28/04/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.261, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.417, de 11 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento
de saúde a funcionária MARIA LUZIA
GOMES PEREIRA, matrícula sob nº 9364-5,
ocupando o cargo de Agente Auxiliar de
Serviços Municipais, lotada na Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, pelo prazo de
60 (sessenta) dias, com início em 10/11/2021
e término em 08/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.262, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.417, de 11 de
novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento
de saúde ao funcionário MARCO AURELIO
DE OLIVEIRA, matrícula sob nº 9179-3,
ocupando o cargo de Motorista, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de
180 (cento e oitenta) dias, com início em 26/
09/2021 e término em 23/03/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de
novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.263, DE 11 DE
NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no
Processo Administrativo nº 6.417, de 11 de
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novembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de saúde a funcionária MARTA TEREZA DE
QUEIROZ, matrícula sob nº 9455-3, ocupando o cargo de Professor I, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com início em 12/11/2021 e término
em 10/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.264, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.417, de 11 de novembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de saúde a funcionária GLAUCIA GERMANO
AUGUSTO, matrícula sob nº 9394-5, ocupando o cargo de Professor I, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com início em 13/10/2021 e término
em 11/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.265 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.417, de 11 de novembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença a servidora VALERIA SUDARIO DA SILVA GARCIA, matrícula
sob o nº 9653-6, ocupando o Cargo de Professor I, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 10 (dez) dias, com início em 31/10/2021 e término em 09/11/2021, para acompanhar
seu esposo que se encontra em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.266, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 6.417, de 11 de novembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária ENIOLAI VERISSIMO
ANTUNES DA SILVA, matrícula sob nº 9421-9, ocupando o cargo de Professor I, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 20 (vinte) dias, com início em 01/11/2021 e
término em 20/11/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de novembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
AO CONTRATO
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PROTOCOLO DE INTENÇÕES



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXV - Nº 581 - Pinheiral - RJ, 12 de Novembro de 202116
DISPENSA DE LICITAÇÃO

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO
DE PREÇO
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CONCURSO PÚBLICO 001 / 2018
CONVOCAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO 001 / 2019
CONVOCAÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DELIBERAÇÃO 001/2021
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BALANCETE DE RECEITAS E DESPESAS DE JULHO, AGOSTO E SETEMBRO / 2021
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FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

BALANCETE DE RECEITAS E DESPESAS DE AGOSTO E SETEMBRO / 2021
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FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA

BALANCETE DE RECEITAS E DESPESAS DE AGOSTO E SETEMBRO / 2021
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

INDICAÇÕES
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REQUERIMENTOS
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PORTARIAS

DECRETO LEGISLATIVO
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